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PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas

78201 Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas

Inciso III  do Art.12 da LDO nº  9.977 de 06/07/2023  R$ 1,00OGE 2024
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Produto: Servidor Capacitado Qde.:  30 Un

1297 Manutenção da Gestão  23.973.885  0 0 0 2.805.390 11.275.661 0 9.892.834

19-Ciência e Tecnologia / 122-Administração Geral

4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  37.350  0 0 0 0 37.350 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 37.350 0 0 37.350 2

Produto: Unidade Abastecida Qde.:  3 Un

8338 Operacionalização das Ações Administrativas  12.318.523  0 0 0 2.805.390 9.513.133 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 2.805.390 9.163.133 0 0 11.968.523 2

F 91 01500000001  0 0 0 0 350.000 0 0 350.000 2

Produto: Contrato Mantido Qde.:  19 Un

8339 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  10.338.012  0 0 0 0 445.178 0 9.892.834

F 90 01500000001  0 0 0 0 445.178 0 9.892.834 10.338.012 2

Produto: Servidor Remunerado Qde.:  120 Un

19-Ciência e Tecnologia / 331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

8311 Concessão de Auxílio Alimentação  1.200.000  0 0 0 0 1.200.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 1.200.000 0 0 1.200.000 2

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  1224 Un

8312 Concessão de Auxílio Transporte  80.000  0 0 0 0 80.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 80.000 0 0 80.000 2

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  58 Un

Total

F - Fiscal     S - Seguridade Social     

 83.307.888  9.892.834  0  63.754.927  9.660.127  0  0  0

1 - Projeto     2 - Atividade    3 - Op.Especiais     

CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas
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Inciso III  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

19.122.1297-4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  37.350  0  0  37.350  0  0  0  0

19.122.1297-8338 Operacionalização das Ações Administrativas  12.318.523  0  0  9.513.133  2.805.390  0  0  0

19.122.1297-8339 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  10.338.012  9.892.834  0  445.178  0  0  0  0

19.128.1508-2245 Capacitação de Servidores Públicos  147.000  0  0  147.000  0  0  0  0

19.331.1297-8311 Concessão de Auxílio Alimentação  1.200.000  0  0  1.200.000  0  0  0  0

19.331.1297-8312 Concessão de Auxílio Transporte  80.000  0  0  80.000  0  0  0  0

19.573.1490-2218 Concessão de Bolsas de Estudos e Pesquisas  24.416.000  0  0  24.416.000  0  0  0  0

19.573.1490-2219 Fomento à Pesquisa Científica, Tecnológica e de 

Inovação

 17.359.041  0  0  12.961.497  4.397.544  0  0  0

19.573.1490-2220 Desenvolvimento Científico,Tecnológico e de Inovação em 

Empresas Paraenses

 4.806.000  0  0  4.230.000  576.000  0  0  0

19.573.1490-8699 Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos  3.199.998  0  0  3.199.998  0  0  0  0

19.573.1490-8897 Elaboração e Divulgação de Estudos e Pesquisas  9.405.964  0  0  7.524.771  1.881.193  0  0  0

Total  83.307.888  9.892.834  0  63.754.927  9.660.127  0  0  0

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2024 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Exercer a gestão de florestas públicas para produção sustentável e a gestão da política estadual para produção e desenvolvimento da cadeia florestal no Estado, 

ressalvadas as competências do órgão estadual de meio ambiente, em relação ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei nº 6.963, de 16 de Abril de 2007. Dispõe sobre a criação do Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará e do Fundo Estadual de 

Desenvolvimento do Estado do Pará.

Lei nº 7.543 de 20 de julho de 2011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, e dá outras providencias.

Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015. Dispõe sobre  a  estrutura  da  Administração  Pública  do Poder Executivo Estadual, e dá outras 

providências.

Lei n° 8.633, de 19 de junho de 2018. Altera, inclui e revoga dispositivos da Lei nº 6.963, de 16 de abril de 2007, que dispõe sobre a criação do 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) e do Fundo 

Estadual de Desenvolvimento Florestal (FUNDEFLOR), altera dispositivos da Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 

2015, que dispõe sobre a estrutura da administração pública do Poder Executivo Estadual; cria o Fundo de 

Compensação Ambiental do Estado do Pará (FCA).


